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cÂilARA tituNtctPAl DE MoilBAçA
CoNTRATO N" 202$22303/01

A Câmara Municipal de Mombaça/CE, irgão púbtico do poder legislativo, CNPJ na

05.674.2O51Cí]ÍJ1-76, com sede na Trav. Dr. Ariosvaldo Costa, ín - Altos - Centro -
Mombaça/CE, a seguir denominado contratante, neste ato representado pelo seu Presidente,
Sr. Franciro Robson Marques de Araújo, doravante denominado de CONTRATANTE
abaixo assinado, e a empres! G A C MOTA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ
(MF) sob o ne 01.2ó1.Í)3/üI)l-2O «rm sede na cidade de Fortaleza/CE, rua Silva Paulet, 780, A, sala
01, doravante denominado de CONTRATADA, neste ato Íspres€ntado pelo Sr. Giuliano Araújo
Cava-lcante Moto brasileiro, casado, badrarel em computação, fulscrito no CPF (MF) sob o ne

749.325.94T72., resulvem firmar o preÍstte cúntrato, como es:pecificado na dáusula primeira, em
conformidade com o Processo Licitatório nq ZIZ|.01.I6.02CMM, na modalidade Tomada de Preços no

2023.O1.76.O2CMM, do tipo menor preço, regime de exectgo indireto, empÍ€itâda por preço global,
sob a regência da ki Federal na 8.6ó6t93 e suas alterações posterioÍes, e demais legisla@s pertinenteg
cada qual naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULÂ PRIMEIRÂ. DO TUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Lícitação, na modalidade Tomada de Preçm, em conformidade com a l-ei 8.66É,193 -

Lei das Licitaçôes Públicas e no prooesso administraüvo na 2A23.O1,.76.V2CMM, devidamente

homologado pelo Presidente da Câmara Municipal de Mombaça.

CLÁUSULA SEGI,JNDA. DO OBJ TO

2.1. Constitui obieto do presente: Contratação de pÍes:tação de serviços de consultoria na área de

informática, incluindo manuEnção e disponibilização de sistemas intbrmatizados, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Mombaça.

cúusule rrRcErRA - Do vALoR E tx) REAIUSTE

3.1". A Contratante pagará a Contratada o vator mensal de R$ R$ 6.XX),m (seis mil e novecentos reais),

perfazendo o valor ghüal de R$ 82Íiü),fi) (oitenta e dois mil e oitocentos reais).

3.2- Os preços poderão ser reaiustados após 72 (dozc) meses da execução do conhato pelo índice de

inflago atraves Írdie G"r"l d. Preços do Mercado IGP-M da Fundação Getulio Vargas (FGV).

3.3. Na hipótese de sobreúrem fato6 imprcvisiveis, ou previsíveis, poém de conseqüências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da exeorçâo do aiustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso foÍtuito ou Íato do principe, conÍigurando área econômica extraordinária e extracontratual,

poderá, medianb prc(sdimento administrativo onde n:ste demrxutrada tal situação e termo aditivo,
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MI.JMCIPÂL DE MoMBAçA E A EMPRESA

G A C MOTA, PARA O FIM QI.IE À SEGUIR SE

DECLARA:



)39
@-

PODER LEGIS1áTIYO
cÂrAR/À [ruNrcrPAL DE iloilBAçÂ

ser restabelecida a relação gue as partes pactuaÍam inicialmeÍlte sltre os encârgos da Contratada e a

retribuição da Administração para a fusta remunera$o do serviço, obre,tivando a manutenção do

erluilibrio econômico-financeiro inicial do conhato, na forma do artigo 65, tr "d" da l.ei Federal no

8.66193, alte,tada e consolidada.

clÁust LA euARTA. DÂ vArrDADE, DA vrcfu{crA E DA ExECUçÃo
4.1. O Contrato resultante da pÍesente licitação terá validade e eficácia até 12 (don) meses, podendo
ser prorrogado no6 termos do art . 57,l\l da l.r.i Ceral das Licitaçoes,
4.2. O prazo de exet-ução do obieto será até 12 (dozn) meses, @errdo ser prorrogado nos termos do

art. 57, IV da [.ei Ceral das Licitações.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORTGEM TX)S RECURSOS

5.1. As despesas desE coÍltrato correrão por conta da Dotação Orçamenkária: 01.01.01.01.031.0001.2001

r.-, - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal. Elemento de Despesa: 3.3.90.,10.00 - Outros

serviços de terceiros pes.soa iurídica, mediante a utiliza$o de recursos do próprio legislativo

municipal.

cLÁusuLA sErrA - Do PREçO E DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos serão realizados mensalrneÍrte após a exeorçâo dos serviçog com a deüda
documer taçáo fiscal.
6.2. Os preços pactuados poderão ser restabelecids, para a manutenção do equilíbrio econômico -
financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser deüdamente
comprovado, por meio de planilha analítica e docrrmentação h;íbil
6.3. O obieto será atestado e pago pela Câmara municipal nos prazos e na forma estabelecidos na
minuta do Termo de Contrato-
6.4. O pagamento seÍá efetuado, em até o 3{F (kigesimo) dia, curtados da data do recebimento da nota
fiscal, diretamente pela Câmara municipal-
6.5. Os pagamentos somente p:derão ser realizados com a deüda apresenta@o das certidões de

regularidade fiscal e trabalhista-
\-/ 6.ó. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada em caso de descumprimento das condições

de habilitação e qualificaçâo exigidas neste termo.
6.7.É vedada a realização de pagamento antes da entrega do obieto ou se o mesmo não estiver de

acordo com as especificações deste instrumento.
6.8. Se o obieto não for exccutado conforme condiçõcs dcstc termo, o pagamento ficará suspcnso até

sua execução regular.
6.9. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pe'ndente de liquidação, qualquer
obrigação financeira decorreÍlte de penalidade ou inadimplência, sern que isso gere direito a

reajustamento de pÍ€§o6.

CIáUSULA SÉTIMA DA PRESTAçÃo DOS SERVIçOS, DA FISCAI.IZAçÃO e OO
RECEBIMENTO
7.1. Os serviços deverão ser executadc, desde que obedecidas todas as normas e pr.rzos contidos no
instrumento convocatório, devendo os serviçoe serem iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
estando a Contratante obrigada a pÍ€staÍ todas e quaisquer inÍormações, se necssiirio quanto ao bom
cumprimento da obrigaSo pcla Contratada.
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7.2. Os serúços deverão abranger toda e qualquer necessidade que assim o departamento demandar
quanto à execução dos sen'içns.
7.3. A fisll.aliza@,o do Curtrato será exercida por servidor desigrrado pela Contrahne.
7.4. O recebimento se dará após a verificação das Íormalidades legais exigidas no pÍ€sente objeto

contratual, assim por sewidor designado pela Administração, no prazo máximo de ate 05 (cinco) dias.
7.6. Considerando a repição do obi,to a Administração deverá expoÍ suas Íazõ€s, devendo a
Conhatada fazê-la em corúormidade com a indica$o da Contratante, no prazo miiximo de 05 (cinco)

dias, contados da notiÍicação ptrr escrito, manüdo o preço inicialÍnente contratado.
7.7. A execu@o dos serviços deverá ocorrer no p,razo máximo de ate 05 (cinco) dias, após a assinatura
do contrato.
clÁusuun orr.avA - DAs sANçÔEs
8.1. O licitante que en*jar o retardamento da execu@o do certame, não manhver a proposta, falhar
ou Íraudar na execução do Contrato, comportàÍ-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal BaÍantido o direito pÉvio da citação e da ampla defes+ ficará impedido de

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de atré (I2 anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puni$o ou atÉ que seia promovida a reabilitação peÍante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem preiu2o das multas pÍeüstas no edital e no terÍno de contrato
e das demais cominações legais.

8.2. A ContÍatada hcatâ, ainda, suieita às seguintes penalidades, ern caso de inexecuÉo total ou
parcial do contrato, errc de execução, execrrção imperÍêita, mora de exeorção, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informações pÍ€stada§, garantida a pÉvia defesa:

I - Âdvertência, san$o de que trata o inciso I do art'87, da bi no 8.#6193, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assrrmidas na licita@o.
b) Outras ocorrências que poosam acarÍetar trülstomos ao deserrvolvimertto doo serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de san@o mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer ag§ncia integranF da Rede Arrecadadora de

Receitas, por meio de Documento de Ârrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruçôes fomecidas pela Contratante).
a) De 1% (um por cento) sobre o va.lor contratual do exercício, por dia de atraso e/ou interrupÉo na

execução do objeto, lirnitada a 1096 do nresmo valor.
b) De 15"Á (quinze por cento) sobre o valor contratual do exercicio, por infração a qualquer cláusula

ou condição do contrato, não e:specificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na

reincidência.
III - Suspensâo temporáía de participa$o em licitação e impedimento de contratar com a Câmara

Municipal de Mombaça. por prazo não superior a ü2 (dois) anos.

IV - De<laração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administraçâo Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniSo ou até que seia promoüda a reabilitaSo Perante a

autoridade que aplicou a penalidade. depois do Í€ssaÍcirn€Írto à Administra@o pelos preiuizos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base nos incisos anteriores.

8.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contÍaditório e à ampla deÍes4

g;arantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos Il [I e trI do item 8.2

supra c 10 (dez) dias corridos para a sanção prcvista no incistt IV do mcsmo item.
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8.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias
a contar da notificaSo ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago ou depositado, será

automaticamerrE descontado do pagam€nto a gue a Contratada fizer fus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de credito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito
como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal com os encargos

correspondentes.
8.5. Âs sanções previstas nos itens supra, poderão ser aplicadas às ücitantes que, em razão do
contrato obieto desta licitação:
I - Praticarem atos ilicitc, üsando frustrar os obptivos da licitaSo.
II - Demonstrarem não possuir idoreidade para contratar com a Administração Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados.
III - Sofrerem «rndenação definitiva por pratican:m, por meirx doloeos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos.
8.6. As sançôes previstas nos incisos l, III e IV do item 82 supra poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II do mesmo item, faorltada a defesa péüa do interessado no respectivo proc€sso,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
CLÁUSUI.A NoNA - DA RESCISÃo

9.1 . O Contrato poderá ser rerindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da [-ei na 8.66/93
e nas Íormas preüstas no6 artigc 79 e 80 da mesrna lei e suas alEraçoes posteriores.
9.2. A inadimplêrrcia das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela
Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notiÍicação entregue
diretamente ou por via poa;tal, com prova de recebimento.

9.3. Os procedimentos de rescisão contÍatuâL det€rmiÍrados por ato unilateÍal da Contratante, serão

formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla deÍesa, mediante previa e comprovada
intima$o da interessada paÍa que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados de seu recebimento e, na hipotese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimaçâo comprovada da decisão rescisoria.
9.3.1. Nâo caberá recurso quando a rescisão contratual Íor amigável deverrdo a mesma ser apenas

autorizada e iustificada pela autoridade competente.

9.4. É dever da Contratada reconhcceÍ os direitos da Administração em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da t.ei de Licitações.

9.5. É vedada a sutrcontralaÉolsrrblrraSo dos serviçcx/sistemas, ot ieto da pÍesente licitação, sob

perra de rescisão contratual.
CI,íUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANIE
10.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Cnntratada todas as condi@s necessiírias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a [ri na 8.66193.

10.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do ot{eto conEatual.

10.3. Providenciar os pagamentoc à Contratada, à vista das notas fiscais/faturas devidamente

atestadas, pelo setor cúmpeEnte.

cLÁusuLA DÉcrMA pRrMErRÂ- DAs oBRIGAçõEs oa, corvrmreoe
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11.1. Executar o objeto coÍltratual em osrformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital,
contrato e proposta.
11.2. Manter, durante toda a execução do conhato, em compatibilidade com as obrigações assumidag
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.3. AÍcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou a brceinrs, provocados por
ineficiência ou irregularidade corretida por s€us empregadtx ou prepostos envolvidos na execução

do contrato.
11.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acÍéscimm e suprersires até 257" (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do coÍrtrato,
11.5. Dsponibilizar profissionais capacitados para todo o acompanhamento e execução dos seÍviços.
11.6. A Contratada atenderá consultas blefônicas, mexsagens instantâneas, e.mails, consu'ltas por
escrito ou em visita direta à Contratante.

. _ 71.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceirog decorrentes

da sua culpa ou dolo, guando da execução do obieto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão

ou redução de srra responsabilidade o fato de a contÍatanE pÍoc€der à firalização ou acompanhar a

execução contratual.

11.8. Responder por todas as despesas diretas e indiÍerâs que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual inclusive as obrigações relativas a saliíÍios, preüd&tcia social, impostos,

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis

trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislago correlata, aplicáveis ao pessoal

empregado na execução contratual.

11.9- PrestaÍ imediatam€nte as inÍormações e os edarecimentos que verham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagaçôes de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no p,razo de 24 (ünE e quatro) horas.

11.10. Substituir ou reparar o obieto contratual que comprovadamente apÍesente condições de defeito

ou em desconformidade com as especificações deste termo, no p,razo fixado pelo Ótgão Contratante,
\r 

contado da zua notifica$o.
11.11. Cumprir, quando for o caso, íls condições de garantia do objeto, responsabilizando-sc pelo

período oferecido em sua pÍoposta de preços, observando o pÍazo mínimo exigiclo pela

Administraçao.

11-12- A contratada, na execução do cüttrato, sem pÍ€iuízo das responsabilidades contratuais e legais,

não poderá subcontratar/zublocar partes do contrôto sem a expressa autorização da Administração.

11.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do merrcr de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os mâiores de quatorze :mos, nem permitir a utilizaSo do trabalho do menor de

dezoito anoe em trabalho notumo, perigoso ou insalubre-

11.14. Manter-se, durante todo o período de ügência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito

pela Contratante, para epresentação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por

escrito, à Contratante qualquer mudança de errdereço ou Elcfone contato.
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11.15. Acatar as orieÍltações da Contratante, zuleitandese a mais ampla e irestrita fiscalização,

prrestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçôes formuladas-

11.16. Responsabilizar-se pela fieI execução do obieto contratual no prazo estabelecido neste termo.

11.17. A Contratada deverá garantir a segurança das infornrações da Contratante, inclusive quanto ao

sigilo das mesrnas.

11.18. Enüar relatórios e/ou modelos de documentos necessiírios, mediante inÍormações do Órgão

ContÍatante.

11.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, de acordo com os

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Cons.umidor (Lri n" 8.(78, de 1990), ficando a Contratante

autorizada a descontar d<x pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos

sofridos.

11.20. Utilizar de pessoas com conhecirrrentc básicos do; serviços a ser€m executados, em

con-formidade com as normas e determinaç6es em úgor,

11.21. Frestar mensalmente a execuSo dos serviçrrs de acoÍdo com as necessidades de Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCI.,LI\çÃO CONTRATUAL

12.1. Este contrato está vinculado de Íorma total e plena ao Processo Licitatório ne 2023.01.16.02CMM,

Tomada de Preços na 2023.01.16.02CMM, que lhe deu câusa, paÍa cuja exccuÉo exiEiÍ-se-á a rigorosa

obediência ao Edital e seus anexos, a [.ei Federal ne 8.666D3, e suas alterações posteriores e a prop(xta

de preços da Contratada, parte integrante do presente instrumento contratual.

CLÁUSI,JLA DÉCIMÀ TERCEIRA - DO FORO

13,1. Fica eleito o foto da Comarca de Mombaça - CE, para conhecimento das questões relacionadas

com o presente CoÍrtrato que não forem resolvidos pelos meioo administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas dáusulas e condiçôes retro - estipuladas, as partes contratantes

assinam o presente inshumento, em duas üa9 perante 02 (duas) testemunhas maioÍes, caPazes, que

tamtÉm o subscrevem.

Mombaça/CE,24defevereirode2023 ilTffio ffi**,
CAVALCANTE
lloÍÀ7,1q}259'l

irz§l{.eü

Francisco Robson Marques De Araúio
Presidente da Câmara Municipal

CONTRATANTE

Giuliano Araújo Cavalcante Mota
GACMota

CONTRATADA

Testem
01. 02. a--

Nome, !,r/r-"t,Nome: da,

cpÍ: 601 Ç4q tos CpÍ: O§ .215.953 os
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